
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 393/2021
 

Manifesta aplauso ao empresário 
barbarense Romeu Covolan, pela 
indicação ao Rivet 50, publicação que 
homenageia as lideranças mais 
influentes no desenvolvimento do 
negócio de fabricação e 
comercialização do mundo do 
jeanwear.

                    
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o empresário barbarense, fundador da 
Cantiba Denim Industry, foi indicado para o Rivet 50 – índice anual dos líderes 
mais influentes no desenvolvimento do negócio de fabricação e comercialização 
do mundo do jeanswear;

CONSIDERANDO que este índice, em seu quarto ano consecutivo, 
é um barômetro para a indústria denim, referenciando a evolução contínua do 
setor em inovação, sustentabilidade e criatividade; 

CONSIDERANDO que a indicação partiu da Lenzing, parceiro 
internacional da Canatiba, que considerou Romeu Covolan a alma criativa por 
trás da Canatiba, com desenvolvimento de produtos pautados pela inovação, 
sustentabilidade, pioneirismo e qualidade, passando por esse profissional – 
figura ímpar e reconhecida nos eventos nacionais e internacionais do setor;

CONSIDERANDO que o Rivet 50 reúne mais de 100 indicados no 
mundo todo em diversas categorias, e a importância de termos um empresário 
local destacado, colaborando com o aumento da representatividade de nosso 
município no mundo;

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplauso ao 



Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

empresário barbarense Romeu Covolan, pela indicação ao Rivet 50, publicação 
que homenageia as lideranças mais influentes no desenvolvimento do negócio 
de fabricação e comercialização do mundo do jeanwear..

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 05 de julho de 2021.

  Bachin Jr
-vereador-
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